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de Lei n.o 35/2002 (Autógrafo n. o 8812002) , de autoria do Vereador Cláudio Augusto 

Bertolucci, que dispõe sobre a especlficaç~ das sanções aplicadas às condutas lesivas ao 

Meio Ambiente, conforme as razões que segue: 

o Projeto de Lei em apreço prevê sanções para as condutas lesivas 

ao Meio Ambiente, conforme os incisos IV, V, VI, VII I, IX, X, XI, do artigo 2°, Segundo o 

parecer jurrdico emitido pelo Dr. Cláudio R. de Castro Campos, o mesmo é inconstitucional 

por legislar sobre matéria de competência exclusiva da União. 

Com efeito, a matéria objeto do Projeto de Lei que ora é vetado, já 

estão previstas nas seguintes leis e decretos federais: Lei n.o 5.197/67 (Código de Caça); Lei 

n.o 4.771/65 (Código Florestal) ; Decreto-Lei n.o 221/67; Lei n,o 6.938/81 (que estabelece a 

Politica Nacional do Meio Ambiente); Lei n.O9.695/98 e Decreto nO 3.179/99 (disc iplinam 

sanÇÕes penais e administrativas em face de condutas e at ividades lesivas ao meio 

ambiente). 

A Administração Municipal não possui competência para fazer 

apreensão de animais e produtos e subprodutos da fauna e flora , instrumentos, petrechos, 

equipamentos ou veicu los de qualquer natureza utilizados na infração porque com relação a 

animais, produtos da fauna e da flora, essa atividade é exercida pelo Polícia Florestal, com 

os recursos que a mesma dispõe. A apreensão de veículos de qualquer natureza utilizados 

na infração configura confisco, e, esses bens, somente poderão ser perdidos a favor da 

União por decisão transitada em julgado em face do devido processo legal. O confisco de 

bens, instrumentos e produto ocorre em razão dos efeitos secundários da condenaçao do 

agente infrator, nos termos do Art. 91, 11, allneas a e b, do Código Penal, e a competência 

para legislar a respeito é da Constituição Federal , conforme seu art. 22, I. 

A destruição ou inutilizaçao do produto, conforme está previsto no 

inciso V, do art, 2.°, do Projeto de Lei , igualmente, somente será posslve l através do devido 

processo legal, cuja competência, quando se tratar de proteção a fauna e à fiara, é da 

Justiça Federa l. 
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GABINETE DO PREFEITO PrUidente 

Os embargos de obras ou atividade, igualmente, não está inserido no 

Poder de Policia do Município, em especial sob o aspecto do Projeto de Lei, mas sim na 

esfera da fiscalização federal, através de órgãos próprios, ou mesmo via ação civil pública de 

reparaçêo de danos promovida pelo Ministério Público, conforme prevê a Lei nO 7.347, de 

24 de Julho de 1985, em forma de ação cautelar, como está previsto no art 4 o desta lei. 

O Municipio não tem poderes para suspender parcial ou totalmente 

as atividades de pessoas, sem antes ficar caracterizado o " fumus boni juris" e o "periculum 

in mora", os quais somente poderão ocorrer mediante ação penal promovida pelo Ministério 

Público, no ~mbito de sua atribuição. Igualmente, as penas restritivas de direitos que estão 

previstas no art. 43 e seguintes do Código Penal, nêo reunindo o Município competência 

para a aplicação dessas sançóes, sob pena de invadir a competência da União. 

Com exemplo de inconstitucionalidade, o art. 38 do Projeto Lei em 

comento prorbe o fato de o agente executar pesquisa, lavra ou extração de resfduos 

minerais sem a competente autorização, permlssf3o. concessf30 ou licença em desacordo 

com a obtida Acontece que esta autorização é concedida pelo Ministério de Minas e 

Energia, cabendo ao Município tão somente fornecer o alvará à vista da concessão federal. 

Assim, adotando o parecer do ilustre Procurador Jurídico do 

Municipio, e o mais do que desta fundamentação consta, apresento veto total do Projeto Lei 

n. O 3512002, objeto do Autógrafo n 08812002, 

Sem mais para o momento, antecipamos nossos agradecimentos e 

apresentamos protestos de estima e consideração 

Atenciosamente, 

CARLOS ÂNGELO NÓSILE 

Prefeito Municipal 


Ao Exmo. Sr. 
VEREADOR PAULO ROBERTO BINATO 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Nesta 

EPLlammrn 
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Assls, 02 de setembro de 2002 

Consulta quanto a legalidade e 
constitucionalidade de Projeto de Lei . 

À 
EDITORA N.D.J. LTDA. 

A Câmara Mmliclpal de Assis, m 05 de agosto 
do corrente, aprovou o Projeto de Lei n° 35/2002, de autoria do 
Vereador CLÁUDIO AUGUSTO DE BERTOLUCCI, o qual dispoe 
sobre a Especificação das Sanções Aplicáveis às Condutas e Atividades 
Lesivas ao Meio Ambiente e dá Outras Providências". 

A Lei Orgânica Municipal, nos incisos V e VI, 
do artigo 10, estabelece que a competência para legislar sobre materias 
pertinentes ao Meio Ambiente, é concorrente entre o Município, o 
Estado e a União. 

Por sua vez, o Poder Executivo, lIsando das 
prerrogativas que lhe confere a Lei Orgânica Municipal , cuidou de 
VETA-LO integralmente, argüindo a sua inconstitucionalidade, tendo 
em vista que a matéria nele tratada, é de competência exclusiva da 
União. 

À vista do teor do Veto, solicitamos dessa 
conceituada empresa, seja exarado PARECER JURÍDICO, quanto a 
constitucionalidade ou não do referido Projeto de Lei, para que 
possamos assim, apreciar as razões do veto de autoria do Poder 
Executivo. 

Segue anexo à presente consuJta, cópia do 
referido Projeto de Lei e do respectivo Veto de autoria do Poder 
Executivo . 

Atenciosamente 

Departamento Legislativo 
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CamaraMAssis - Depto Legislativo 

De: "CamaraMAssis ~ Depto Legislativo~ <dpleglsl@camaraassis.sp.gov,bf> 

Para: <coosultoria@rtdj.com.br> 

Enviada em: terça-feira, 3 de setembro de 2002 10:17 

Anexar: Projetolei009.doc; Ofgab458.doc 

Assunto: Contato Via Web 


Solicitamos a gentileza em encaminhar Parerer a respeito dos documentos anexados, conforme oombll1ado 
via telefone. 

;" 	 camara Municipal de Assis 
Elenice Plntari Arruda ~ Chefe do Depto Legislativo 
J;iplegiSj@çª.mara.a~~i~sPAJQV,br 
Fone: (018) 3322.4144 - Fax ramal 220 

o 

-

.~• 
3/9/2002 

I 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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A 

• A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 59 da Lei Orgânica 40 
'llmi,cíp'io, de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei nO 3512002~ de;~, 

a",oria do Vereador Cláudio Augusto Benolucci, que dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis ful 
'éondu!as e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providencias. I 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: IFaz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei-

r 

I CAPÍTULO I o DAS DISPOSIÇÕES PRELLvllNARES • ! 	 , 
Artigo lU_ Toda aç~o ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção 

! e recuperação do meio ambiente é considerada infração administrativa ambiental e sera 
punida com as sanções do presente diploma legal, sem prejuízo da aplicação de outrasI penalidades previstas na legislação. i 

, 

í 
. I 

Artigo 2"'- k. infi'ações administrativas são punidas com as seguintes sanções 1 
1- advertência; 
II - multa simples; I 
III - multa diária; í 
IV ~ apreensão dos animai~ produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 
petrechos, equipamentos Ou veiculos de qualquer natureza utilizados na infração; ~I 
V - destruição ou inutilização do produtoj 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto, 
VII - embargo de obra ou ativid;de; 
VIII - demolição de obra;o 

I IX ~ suspensão parcial ou total das atividades; 
X ~ restritiva de direitos; e 
XI - reparação dos danos causados. 

I 
§ l' 	 Se O infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe~ão aplicadas, 

cu~mulatjvamente, as sa.flções a ela cominadas. 1I 
,! 

§ 2'-	 A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da• 
legislação em vigor, sem prejuízo das demais sanções previstas neste a.rtigc. 

1• § 3' 	 A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: I 
I ~ advertido, por irregularidades, que tenham sido praticadas, deixar de saná-las. rio,! prazo assinalado por órgão competente; I 
fi - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos municiprus;I I 

I 
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I 

§ 4' 	 A multa símples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente.! 

• ·. 	 • I 
§ 5' 	 A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no 

tempo, até a sua efetiva cessação ou regularização da situação mediante a celebração, 
• 	 i pelo infrator, de termo de compromisso de reparação de dano, 


j 
 i 
§ 6' A apreensão, destruiyão ou inutilização, referidas nos íncisos IV e V do caput deste 

I artigo, obedecerão ao seguinte: ,, 

I - os animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, equipamentos:,í, 	 't"eÍculos e embarcações de pesca, objetos de infração administratIva serão 
apreendidos, lavrando-se os respectivos tennos; Q 	I 11 - os animais apreendidos terão a seguinte destinação:

! a) libertados em Seu habitat natural, após verificação da sua adaptação às 
condiç&:s 'de vida silvestre; ....I 

b)t entregues a 	jardins zoológicos, fundações ambientalistas ou entidades
I assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados; ou 

o 

c) na ~ impossibilidade de atendimento imediato das condições previstas naS 
alíneas anteriores, O órgão ambiental autuante poderá confiar os animais a fielI depositário, mediante assinatura ,?O .respectívo Tenno, na fom1a do estabelecido em 
legislação específica; 1 

, f(r ~ os produtos e subprodutos perecíveis ou a madeira apreendidos pela fiscalização 
/ serão avaliados e doados pela autoridade competente às instituições científicas', 

hospitalares, penais, mj1itares, públicas e outras. com fins beneficentes, bem corno às 
comunidades carentes, lavrando-se os respectivos termos, sendo que, no caso de 
produtos da fauna não perecíveis. os mesmos serão destruídos ou doados â 
instituições científicas, culturais ou educacionais; ~ 
IV - os produtos e subprodutos de que tratam os incisas anteriores, não retirados pelo 
beneficiário" no prazo estabelecido no documento de doação, sem justificativa, serão 

,t objeto de nova doaç&o ou leilão, a critério-'dõ' órgio competente, revertendo os 
reçursos arrecadados para a preservação, melhoria e. qualidade do meio ambiente,I 
correndo os custos operacionais de depósito, remoção, transporte, benefician:ento e 
demais encargos legais à cOntâ ao beneficiário; 

7.-	 ,.~ 4' '" 
V M os equipamentos, os petrechos e Os demais: instrumentos utilizados na pratica da 
infração serão vendidos pelo"~órgão-responsável pela apreensão, garantida a suaI, 	 descaracterização por meio da reciclagem~ 
VI - caso os instrumentos a que se refere O inciso anterior tenham utilidade para uso 
nas atividades dos órgãos ambIentais e de entidades científicas, culturais. educacionais, 

• 	 hospitalares
j 

penais, militares, públicas e outras. entidades com fins beneficentes, serã9 
doados a estas, após prévia avaliação do órgão responsável pela apreensão. . 
VII ~ tratando-se de apreensão de substâncias ou produtos tóxicos, perigosos ou 
nocívos à saúde humana ou ao meio ambiente, as medidas a serem adotadas, seja 
destinação final ou destruição, serão determinadas pelo órgão competente e correrão 
às expensas do infrator; 

http:cmassis@femane:.com
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, 
VIII - os veiculos e as embarcações utilizados na prática da infração, apreendidos pela 
autoridade competente, somente serão liberados mediante o pagamento da multa, 
oferecimento de defesa ou impugnação, podendo ser os bens confiados a fiel 

• 	 depositário que assinará o respectivo Termo, na forma da legislação pertInente, ~a 
critério da autoridade competente; , 

•
~. IX - fica proibida a transferência a terceiros, a qualquer título, dos animais, produtos, 

subprodutos, instrumentos, petrechos. equípamentos, veículos é embarcações de 
pesca, de que trata este parágrafo~ salvo na hipótese de autorização da autoridade 
competenre~ • 
X - a autoridade competente encaminhará cópia dos termos de que trata este , parágrafo ao Ministério Público, para conhecimento, f 

§ 7" As sanções indicadas nos incisos VI} VII e IX do caput deste artigo serão aplicadasp quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo 
• I 

I 
 às determinações legais ou regulamentares, 


§ 8" 	 As sanções restritivas de direito aplicáveis às pessoas fisicas ou jurídicas são: 

I - suspensão de registro, licença, permissão ou autorização;
I -~- .. -, 	 .~.... ;t.1 	 II - cancelamento de registro,' licença. pennissâo ou autorização; 
m .. perda ou restrição de Incentivos e beneflcios fiscais; 
IV • perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 
estahelec~entos oficiais de crédito; e 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos. 

§9 	 Independentemente de existência de culpa, é o infrator obrigado à reparação do dano 
" 

I causado ao meio ambiente, afetadp por sua atividade, 

.i 


Artigo 3"- Reverterão ao CONSELHO Jl,1lJNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
CO~IDEMA, vinte por cento dos"",,:a1ores arrecadados em pagamento de multas 
aplicadas pelo órgão municipal competente, 

Artigo 4"• 	 A multa terá por base a unidade. o hectare, o metro cúbico, o quilograma ou Outra
•, 	 medida p~íne-1lte de acordo com ú objeto juridico lesado. ! 

ArtigJ 5". 	 o valor da multa de que trata esta Lei será corrigido, periodicamente, com base nos 
I índices estabelecidos na Jegíslaçãó pertinente j sendo úmínimo de R$ 50.00 (cinqüenta 

reais), e o máximo de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reaís) 
! 

arflgo• • 	 • 6" .. o agente autuante, ao lavrar o auto-de-ínfração, indicará a multa prevista para a 
I conduta, bem como, se for o caso, as demais sanções estabelecidas nesta Lei,

• observando: 
I - a gravidade dos fatos., tendo em vista os motivos da infração e suas ç.onseqüências , 	
para a saúde pública e para o meio ambiente; l 
fi - 0$ antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse 
ambiental; e ~ 
m-a situação econômica do infrator _~~..?-~ : } / 

\ 1>."./ 	 ~~l i1.w/ Y--'-fI"A/"--_ ..~. ..--_.. -~.,! . 
----.~~~~--~----------__________--__~~~________L-____~ 

I 

I 
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Artigo 7'- A autoridade competente deve" de oficio ou mediante provocação, independentemente 
do recolhimento da multa aplicada, majorar, manter Ou minorar o seu valor~ 
respeitados os limites estabelecidos nos artigos infringidos, observando os incisos do 
artigo anterior 

, 
.. Parágrafo Único ~ 	 A autoridade competente, ao analisar o processo administrativo de auto~de-infração> 

observará, no que couber, o disposto nos arts. 14 e 15 da Lei Federal nQ 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998 (Lei de crimes ambientais). t, 

Artigo 8"- o pagamento da multa estadual ou federal. por infração ambiental, substitui a 
aplicação de penalidade pecuniária pelo órgão municipai, em decorrência do mesmo 

! 
fato, respeitados os limites estabelecidos nesta Lei • 

· ,O ' 
"- Artigo 9° -	 o cometimento de nova ínfração por agente beneficiado com a conversão de rntlta 

í 	 símple~ em preStação de seryiços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
do meio ambiente, implicará a aplicação de multa em dobro do valor. daquela 
anterionnente imposta. 

I 

• 
~. 


Artiuo 10- Constitui reincidência a" prática de nova infração arnbientaJ cometída pelo mesmo 

• 	

agente no"periodo de í-;'ês anos. 'classificada corno; 

I - específiea: cometimento de infração da mesma natureza, ou 

n -geiiénca: o co~êtrm~nto di infração ambiental dê natureza diversa. 


Parágrafo Único - No caso de reíncidêncía especifica ou genérica. a multa a ser imposta pela prática da nova , infração terá seu valor aumentado ao~triplo e ao dobro, respectivamente. : , 

o 
.'.,. CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES COMETIDAS 

-	 -".e ~ CONTRA O MEIO AMBIENTE 
~ 

,,' 	 S'.I 1"'" Pi~hI.~:, eçav 
;;;_c. <Das Sanções Aplicáveis à~ Infrações Contra a Fauna 

• j 
,,1 	 "'f 1 

Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou.em 
rota migratória, sem a devida pennissão, licença Ou autorização da autoridade 
competente, ou em desacordo com a obtida: 

, 	 Multa de R$ 500jOO'(quinhemos reais), por unidade com acréscimo por exemplar 
• 	 excedente de: 

1- R$ 5.000,00 (cinco mil reais), par unidade de espécie constante d. lista oficial de 
fauna brasileira ameaçada de extinção é do Anexo I da Convenção Internacional 'das 
Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES; e I 
II - R$ 3,000,00 (três mil reais), por unidade de espécie constante da lista oficiai' de ___ ~~d=,-~__fauna brasileira ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES. 
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• 
~§ 1Q 	 1Incorre nas mesmas multas: 


I - quem impede a procriação da fauna, sem licença. autorização ou em desacordo 

com a obtida;
• 
II ~ quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro nfltural, Ou 
m - quem vende, expõe à venda, exporta, utiliza ou transporta ovos, larvas ouu• espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e 
objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a de'vída 

1 pennissão. licença ou autorização da autoridade competente, 

§ 2· 	 No caso de guarda doméstica de espécime silvestre não considerada ameaçada de 
extinção~ pode a autoridade competente, considerando as circunstâncias, deixar de 
aplicar a multa, nos tennos do § 2' do art. 29 da Lei n' 9.605, de 1998

P 
lp· No caso de guarda de espécime silvestre, deve a autoridade competente deixar-de 
I aplicar as sanções previstas nesta Lei, quando O agente espontaneamente entregar,os 

animais ào órgão ambiental competente, ou estes estiverem em boas condições de 
I Guidados, tratos e ~~~';-2~~~'~l 
! 
l§ 4"- São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativãs, 

migratóti?i~::e qu~squ~r. ~'utras;J~quâticas ou terrestres. que tenham todo ou pane de
• seu CicJol~de vida) oc;me;do"dentro dos limites do território brasileiro ou em aguas 

jUrisdicio'nàis brasileirãs, 
A 

;.: .... i~· . , 

o 

Artigo 12- Intrqduzir espécime animal no Município, sem parecer técnico oficial favorável e 

lieerlça expedida pela autoridade competente: ! 

Multa de R$ 2.000,00 (dois mil rérus), com acréscimo por exemplar excedente de: I 


1- R$ 200,00 (duzentos reais):por unidade; 

II - R$ '5,000,00 (cinco mil reais), por un.ídade de espécie constante da lista oficial de 

fauna brasileira ameaçada ,de extipção e do Anexo I da CITES; e
-. 	 m ~ R$ 3~OOOIOO (três riiírreais), por unidade de espécie 'Constante da lista oficial de 

fauna braSileira ameaçada de extinção e do anexo II da CITES. 


r . \f ~ i&, ~'VI_ i 

Artigo 13- Exportar peles e couros de anfi~ios e répteis em bruto, sem autorização da autoridade 


• 	 competéÚ1e:~ ~f.J,;{W·, _ 
Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo por exemplar excedente de: ~ I 	 }j' C' 

1- R$ 200,00 (duzentosreais), por unidade;•I 	 II - R$ 5.000,00 (cinco mil rerus), por unidade de espécie constante da lista oficial de 
fauna brasileira ameaçada de extinção e do Anexo 1 da CITES, e ' 
III - RS 3.000,00 (três mil reais), por unidade de espécie constante d.lista oficial de ..-	 fauna brasileira ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES. ' 

Artigo 14- Coletar máterial zoológico para fins científicos sem licença especial expedída pela 

autoridade competente: 

Multa de R$ 200,00 (duzentos reais), com acréscimo por exemplar excedente de:J I - R$ 50,00 (cinqüenta rerus), por unidade; "",",,,,;;!o>P 

__~n~_____________~~~~rl 
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II - R$ 5,000,00 (cinco mil rea1s), por unidade de espécie constante da lista oficial de 
fauna brasileira ameaçada de extinção e do Anexo I da CITES; e 

,
•
, m - R$ 3.000,00 (três mil rcrus), por unidade de espécie constante da lista oficial de 

fauna brasileira ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES , 

.. ' 

""Parágl'afo Único -	 Incorre nas mesmas multas quem utilizar, para fins comerciais ou esportivos, as 
Ilicenças especiais a que se refere este artigo. 

Artigo 15. Praticar caça profissional no Município: , 	 Multa de R$ 5,000,00 (cinco mil reais), com acréscimo por exemplar excedente de: 
I - R$ 500,00 (quinhentos reais), por unidade; 
fI - R$ 10.000,00 (dez mil reais), por unidade de espécie constante da lista oficial de 
muna brasileira am~açada de extinção e do Anexo I da CITES; e 
li ~ R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), porunídade de espéde constante da Jista oficial de9'

• 

làuna brasileira ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES , 
, ,

ArtIgo 16- Comercializar produtos e objetos que impliquem a caça, perseguição, destruição ou 
. "'o ~. ~I apanha de ~5péçjmes da fauna silvestre: , 1f' 

Multa de R$ 1.000,00 (,ruI reais);'com acréscimo 'deR$ 200,00 (duzentos reais), por 
, exemplar excedente. l: 

Artigo 11- Praticar"ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 

domesticâdos, nativos ou exóticos: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mit reais), com acréscimo 


, ' - "''''''' por exemplar excedente: ....,.. 	 . 
I • RS 200,00 (duzentos reais), por unidade; 
fI· RS 10,000,00 (dez mil reais), por unidade de espécie constante da lista oficial de 

muna brisiteira ameaçada de extinç1!Õ e do Anexo I da CITES; e 
IH ~ R$ 5.000,00 (cinco mil reai~» porutúdadê de espécie constante da lista oficial de 
fauna brasileira ameaçada de extinyãó e do Anexo li da CITES. 

,I , 'j, 

§ 1'- Incorre "nas,~mesmas 1-multas, quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal 
" ví~;/?àínda)'qué o/para fins didátiéos" ou cientificos, quando existirem recursos 

alternativos', ,, 	 ' 

Incorre nas mesmas mu1tas, qU~ ;;àticar atos de abuso. maus tratos, ferir, mutilÁr 
arumais em rodeios e exposições,~ 

, ~ 

Artigo 18· Provocar. pela emissão de efluentes Ou carregamento de materiais, o perecimento de 
• 	 espécimes da fauna aquática existente em rios., lagos, açudes. lagoas e outros 

mananciais do municípiO: 
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

Parágrafo Úni(o. Incorre nas mesmas nrultas, quem causa degradação em viveiros, açudes ou estaçõ6s 

----~i'lbl-t!-·:C,_-=-_ :e:cultura de dominio públiC<l; 	 _ ~i>'VI , 
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Artigo 19 

,~

• 

I 

Artigo 21 

I 


Artigo 22

~rtigO 23
I 

ArtJ.24 

I 
í 

Artigo 25

Artigo 26

, 


Pescar em periodo no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão 

competente' 

Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 50,000,00 (cinque»ta mil reais), oom 

acréscimo de R$ 10,00 (dez reais), por quilo do produto da pescaria, I; 


Parágrafo único, Incorre nas mesmas multas, quem: 
 j 

I - pescar espécies que devam ser preservadas ou espécies com talnanhos inferiores 

aos pennítídos, 

fi - pescar quantidades superiores às pennitidas ou mediante a utilização de aparelhhs. 

petrechos, técnicas e métodos não permitidos; e 

fi - transportar, comercializar, beneficiar ou industrializar espécimes provenientes da 

coleta, apanha e pesca proibida. 


Pescar mediante a utilização de explosivos ou substâncias que, em contatO co~ a 

água. produzam efcitçs. semelhantes, ou substâncias tóxicas, ou ainda, por outro meio 


" ,,-,~ . 
proibido pela autoridade competente: 

Multa de R$ 70Ô,OO (setecentos reais) a so~ooo,oo (dnquent. mil reais), oom 

acréscimo de R$ 10,00 (dez reais), por quilo do produto da pescaria, . 


". 

Exercer pesca sem autorização do órgão ambiental competente. 
IMulta deRl; 500,00 (quinhentos reâis) a R$ 2,000,00 (dois mil reais), ,

• ~ .•~ 	 . y'li '>,,,,, 

Seção II 

Das Sanções Aplicáveis às Infrações Contra a Flora 


,+" "/, 

Destrujr~~u danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo que em 

formação,; ou utmzá~la com infrigência das normas de proteção: 

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quhlhentos reais) a R$ 50,000,00 (cinqüenta mil reais), 

por hectare ou fração. 


Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem permissão da 

autoridade competente: . 

Mull~,de R$ 1.500,00 (mil. quinhentos reais) a ~ 5,000,00 (cinco míl reais), por 

hectare"ou fração. ou R$ 500,00 (quinhentos reais), por metro cúbico, ! 


"~'"·!'J4~ ~,: • I' '; ~ : 

Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservayão e às areas de que trata () 

art, 27 do Deereto Federal n' 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de 

sua localização 

Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 50,000,00 (cinqüenta mil reais) 
 i 

,Provocar incêndio em mata ou floresta: 

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por hectare ou fração queimad.~ !
, 

Fabric::ar, vender. transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas 
florestas e demais fanuas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo ,de 
assentamento humano: 

M~::o:O(milreaiS)aR$ IO,OOO,OO(deZ~ilrea~~;4(.J 

mailto:cmassis@femanet.com
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Artigo 27- Extrair de florestas de domínio público Ou consideradas de preservação permanente, 
I , 	 -sem prévia autorização. pedra, areia, calou qualquer espécie de minerais: 

Multa simples de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por hectare Ou fração. ' 
.' I 

-. ;I."igo 28 - Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim dassificadá em ato do poder 
'. 	 público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração. 

econômíca ou não, em desacordo com as determinações legais: 
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por metro cúbico, 

Artigo 29- Receber ou adquirir. para fins comerciais ou industriais, madeir~ lenha. carvão e 
outros produtos de origem veget~, sem exigir a exibição de licença do vendedor, 
outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar

""'.4". 
o produto até fina) benefici~ento. bem como do comprovante de cumprimento dao 

! reposição florestal obrigatória, -
Multa simples de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais), por unidade, 
estéreo: q~o. mde (metro· de cá"rvão) ou metro cúbico • 

.!Paragrafo t',.nICO ... Incorre nas mesmas multas, quem vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou 
guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida 
para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, bem como do comprovante 'de 
cumprimento da reposição ;" flor.estal obrigatóri~. outorgada .pela autoridJde 
competente. 

Artigo 30- Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais femas de vegetação: 
Multa de RS 300,00,(tre1;~nto~ r~ais), por hectare ou fração. v 

. , 
~ 

Oi 

Artigo 31- Destruir~ danificar j lesar ou maltratar, por qualquer moda ou meio, plantas de 


omament'ação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por áIvore. 


if 	 ~ , 
Artigo 32- Penetrar '\ern Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos 

próprios para caça ou para exploração de produtos' ou subprodutos florestais, sem 
licença da autoridade competente: ,'~' ,\ 'to;. 	 -,
Multa de ru; 1.000,00 (mil reais).. • 

" , .. ""i 
'% ~:', ,4,-a..:,~-

Artigo 33- Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação objeto de especial 

i 
, 	 . 

preSef'lação. 1 
Multa de R$ 1.500;00 (mil e quinhentos reaís), por hectare ou fração. 

I 
Artigo 34- Explorar área de reserva legal, florestas e fonnação sucessoras de origem nativa, tanto 

de domírúo público, quanto de dominío privado j sem aprovação prévia do órgão Ii 
ambiental competente, bem como da adoção de técnicas de condução, exploração, ~ • 
manejo e reposição florestal: 	 tI 

,J 
Multa de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 300,00 (trezentos reais), por hectare ou fração, 
ou por unidade, estéreo, quilo, mdc ou metro cúiJico.;...o.---....>:• .o u 

~Al{r ti"'"'" 
-----.:.--F"'---.--------.-~ ..-.----i 

--.._.__.._---------'-----~!'-----_..._ ... 
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Artigo 35- Desmatar, a corte raso, área de reserva legaL 

Multa deR$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração 


·• 
, Artigo 36- Fazer uso de fogo em áreas agropastoris e lotes urbanos sem autorização do órgão 
~" competente ou em desacordo com a obtida: ' - '• 	 Multa deR$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração 

1 
Seção li 

Das Sanções Aplicáveis à POluição e a Outtas Infrações Ambientais 

. I 

O'
~Arti~o 37- Causar poluição de qualquer ~~~reza em níveis tais que resultem ou possam resultar 

) em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
destruição,significativa da flora: 

I 
I 

Multa de~,R$ LOOQ,OO~(mjl, reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), ou mult. 
d-". \"-""''' ". Yf$~ -!'<%',_Mp,""uma. '",'Sl 	 -~ ~ - -:".) 1/ 


~ 


l§ l' - Incorre nas mesmas multas, quem: f 
I - to~ar uma área, urbana ou rural, imprópria para ocupação humana; t 

I n - caus.!U''''poluição atmosférica que,provoque a retirada, ainda que momentânea, dos . ~ - ."", , ", ", . - , , -' 
I 	 habltantes das areas afetadas, ou que cause ~~nos dtretos a saude da populaçao~ , 
I 	 fi .. causar poluição hídtic'ã que tome necessári; a interrupção do abastecimerito 

público de água da ~n1Unídade; r ' 
IV - dificultar ou impedir o USO púb1íco das margens dos mananciais; 't 

V - lançar resíduos~ sólidos; Uquidos ou gasosos ou detritos. óleos ou substâncias 
oleosas em desacordo com as ~gÇncias estabelecidas em leis ou regulamemos; e 
VI ~ '~jeixàr" (te adotar, quandp)ssim o exigir a autoridade competente. medidas deo precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível 

~i -,
• 	 " § 2'- As multa's '~e demais penalidades de_ que trata este artigo serão aplicadas após laudo 

técnicô' êlaborado pelo órgão ambi;ntaJ competente/identificando a dimensão do da:lo! decorrent'edainfraçã~. :i ~il4 "f-" $,,~n ""~' ~ 
• 	 $ I.J! 	 ~,.-~?,~ -{' 

Artigo 38- Executar pesquls3, )avra ouj:"éxtração de resíduos minerais sem a competente 
autorização, permissão, conceSsão ou licença ou em desacordo com a obtida: ' 
Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por hectare ou fração 

i " , Parágrafo l'meo - Incorre nas mesmas multas) quem deixar de recuperar a área pesquísada ou explorada,, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão 
competente. ~I 	 ! 

, 

----irNf"-"'-'---~ 
-~--_. 

-----.----"!':-éfo~.~_.'t!-P
-
._------~------------_.:...._-_. 
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Artigo 39. 

• 

§ 1°

i 

§ 2°, 


Ortigó 40

- I 

i 


Artigó 41· , 

. ,
ArtIgo 42

I 

Artigo 43. 

(:) I 

, 
Artig~ 44. 

I 
, 

§ 1"

Produzir, processar, embalar. ímportar, exportar, comercializar, fornecer, transportàr, 

armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa 

ou nociva à saúde humana ou ao melo ambiente" em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou em seus regulamentos: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) 


Incorre nas mesmas penas, quem abandona os produtos ou substâncias referidas 1\0 

caput, ou os utUiza em desacordo com as normas de segurança. i 


s. o produto ou a substância fur nuclear ou radioativa,. a multa é aumentada ao , 
quintuplo. 

Construir, reformar, ampliar,k'instalar Ou .tàzer funcionar, em qualquer parte do 
território municipal. estab~lec,ífT!.,êntos! obras ou serviços potencialmente poluidores, 
sem licença ou autorização dos ~órgãos ambientais competentes, ou contrariando as 
normas iegais e regulamentos pertinentes: ~ 
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

',:!", '<t
• 	 T1"'- ""<:',, f • 

'L 

f(&; "." 
Disseminar., doença oUll pfaga õú'4'espécies que possam causar dano à agricultura, à 
pecuárlâ/rfauna, à flúÍi 00 aos ecossistemas: 
Multa de R$ 5.0oo:ÜO:(cinco mil reais) • RS 50.000,00 (cinquent. mil reais)

.' ."" "pc "". 	 " 
'~r I.:i; ; 

Condu7jr, permitir"~u autorizar a condução de veiculÓ'automotor em desacordo com 
os límit"ês e 'exígên~ias ambientais prevístas em lei: • 

' 
Multa 

. 
deR$ 1.000,00 (mil. !eai~) • R$ 

. 
lO.ooO,OO (de,; mil reais). 	 I 

Alterar ou promovel a ço~versão de qualquer item ;m veiculos ou motores novos ~u 
usados. que provoque alteraçõesnos limites e exigências ambientais previstas em lei: 
Multa de R$ 5oo,00'(quinhentos reais) a R$ 10000,00 (dez mil reais), por velculo,'e 

....... ," "-, <~<~ ~ 


correção da tITezulandade.1I' 
"-1.\~i!,,~< ... ~ <' 

1 	 . 
" t CAPITULO li


!11?~!DISPOSIÇÓES F1,~IS E TRA!,,~~TÓRIAS 

'" - ,,-' ~I') 	 •.,. .~1 ,~1:.<' , 

As: multas 'previstas nesta~ i:ei);o~~í:r{ter à sua exigibilidade suspensa, quando:o 
infrator, por termo de compromís~o'áprovado pela autoridade competente, obrigar~se 
à adoção de medidas especificá's~p'ara fazer êessar ou corrigir a degradação ambiental. 

,.te "'. , 
A correção do dano de que trata este artigo será feita mediante a apresentação de 
projeto técnico de reparação do dano. t 

A autoridade competente pode dispensar o infrator de apresentação de proje:o 
técnico, na hip6tese em que a reparação não o exigir, , 

'. 

.~._-,-----~ 
, , 

http:tITezulandade.1I
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Cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo infrator, a multa será reduzida1§3' 
em nO\'e1lta por cento do valor atualizado, monetariamente. •, ," " 

~ 
!§ 4'  Na hipótese de interrupção do cumprimento das obrigações de cessar e corrigir a 
j degradação ambiental, quer seja por decisão da autoridade ambiental ou por ci.!:1pa~do, 

jnfrator, o valor da multa atualizado monetariamente será proporcional ao dano não I, 
reparado. 1 

Os valores apurados nos §§ 3° e 4° serão recolhidos no prazo de cinco dias ido 
recebimento da notificação 

.! - o órgão competente, a ser dçt.Ç,Pllinado por Decreto do Executivo Municipal, podeArtigo 45 


O! expedir atos nonnativos, visando disciplinar os procedimentos necessários ao 

~ , cumprimento desta Lei, e os recursos provenientes da execução desta Lei, serão único

I e exclusivamente para aten~er o órgão competente da municipalidade e para o 
COl'vIDEMA. 

Artigo 46- E'ta Lei entra em vigor na data de Sua publicação., 

"Artigo 47 - Revogam,-se as disposições em contrário. 


I CAM,.\RA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 06 DE AGOSTO DE 2002 

7'~ ,'''f; ",

! 1 

, I"VV/ V.&-'óJ . 
PAULO ROBERTO BIl\'ATO 

IPresidentey 
,

JO =;;:;A?D~A~S=IL~V~A~· FILHO 

o Vice Presidente 

ANTONIO LOUREIRO SOBRAL 
<\ I' Secretário 


CIDO MARTINS 

, 2° Secreta'no 
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PARECER 

veto total ao Projeto de Lei nO 3512002, que Displle sobre a 
espeçificaçilo das sanções aplicadas às condutas lesiva. 
ao Meio Ambiente. 

o Projelo de Lei nO 3512002, é de autoria dO Nobre Edil Cláudio 
Augusto Bertolucci, o qual teve como objeto "Dispor sobre li especificação das sanções aplicadas 
às condulas lesivas ao Meio ambieflle nor:n,!ni!,ipi~ d'i' ~ssiS", após ser submetidO à apreciação 
plenária, foi aprovado pelos res~~,'Zer.e~1ore;:~~:: " "~ 

A secretati!i1ã'Pã';'ar'il Müiíic'lp;I, em atendimento ao disposto tanto 
pela Lei Orgânica como pelo ~egimE!nt?~f]lerno, ,culdgy;je ef]C8,minhar ao Poder Executivo o 
Autógrafo nO 8812002 do referido p'rojeto de lei aprovado," para que o mesmo fosse sancionado ou 
entãoVetadoparcialoutotalmente~,h,· q r"'·"·,'::.'~.' _ 

." ·I~· - $' ai ~ 

r-!}''"or,Suiv~,:dCheJe dO POderEx~Vq:~~r;icipal, não coOCOfdandO 
com o teor de sua redaç<ío, invocando o dispOSIO paio incis.::.)V, do artigo 87 da Lei Orgânica do 
Municipio de Assis, houvé por beiÍ1 VET:-tO integralmenle. r.;. V,..~ \, 

~~.l~ I.'" ~t··1 .,,"""-"""'" ... ..., l.~ "'" .~
j::' CÓn'lorfundainentaçãó ao "yeloTotal:, forarTl inVocados os dispositivos 

do Código Florestal (lei n° 4:7,71/65) e d~ (e"iJ!n':5)~7/~?: 6.9~~t.8,1, 9,6p5l98 do Decreto lei nO 
221/67 e finalmente do Decreto 3.179/99,.0 qual estabelece as sanções penais e administrativas 
em face das condutas e at~~id>ades lesivas' ao meio ~i'nbiente. r1 r, 

,-J, "",,~ >' " " 
",iCom base, em leis dr;positi~ps;argument!l ç C~<lfe do Poder Executivo, 

O que, o Projeto de Lei <;!bjeto dOPJe~ente Velo,não P<!derá,~r,sancí,!nado, haja vista que o 
Município dispõe parcialmenle de competência para legislar sobiã;a maléria, alertandO em 
síntese, que, as sanções' neleprevistas'são competência éxclüsivada União Federal. 

'i: "'''''.~ n ,.,. i - " .. - i F t'i ~ h jj,""'~~ "1.<:., " ~1 ~ • J '5.,4"" V'"-f' .. ~ ,-.t...,
,.;,;; "'_ "'--"'h ;rJ';~ "t.. , -"""'. '< ~. ~J:..,"!d"'",", .......~...._ 


~ P()f()uJ!P,I~,',se(19c'-~a,União F;ederal a competêQcja exclusiva para 
legislar sobre as normas gerais aresJ:)eito dO Meio Ambiente:segundo estabelece o § 1°, inciso 
VI, do artigo 24 da ConstituiÇão Federál,' o p'rojetô;de·Lei óra Vétado, jamais poderia cominar as 
penas e/ou sançóes,,:",constitucionalmeiítedélegâdás á'União, - ~, 

~~~ ~í'/~~.. .,., ~~ 
Justifica ainda, em suas razões:Vque, a Municipalidade somente tem 

competência para legislar de forma complementar sobre:a matéria, restringindo-se assim, seus 
poderes apenas e simplesmente às questões de interesse eminentemente locais. 

Consoante ensina o eminente Jurista Hely lopes Meirelles, in sua Obra 
Direito Municipal Brasileiro, 11· edição, página 476, a competência do Municipio para legislar a 
respeito do Meio Ambiente, deve ser restrita às questões de interesse local, não abarcando 
questões gerais, vejamos: 
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"1 compet ela execu 'Ia o untClplo para a pr o am ten a as 
expressa na Constituição da República, dentre aS matérias de interesse 
comum a todas as enlidade. estatais (art. 23, VI). Essa competência em 
defesa de sua população li de seus bens já se achava ramansada na doutrina 
e na jurisprudência, transposta a _fade inicial de hesitações, compreensivel em ~ 
matéria nova li complexa, tratada quase sempra sob influências emocionais e 
interesse conflaantes, niío devidamente sopesados com a neutralidade da 
técnica, a certeza do Direito e a serenidade da Justiça. Superado esse 
estáglO, verificou-se que a proteção ambientai é Incumbéncia do Poder 
Público em todos os nívels de governo, li a nossa Constituição, 
ínovadoramente, reservou as normas gerais de proteção do meio ambiente 
para a União (CE, ar!. 24, VI, e § 1"l, deixando para o Estado-membro a 
legislação supletiva [art. 24, § 2"] e para o Município Q provimento dos 
assuntosloceiS." (grifo nosso. 

..;&. ...-~ .... 
... Assim, ,8 teor'dos ensinamentos ;acima colacionados, têm-se, que, o 
J Município possui competência suplétiva pà~ leglslár sõbrê. as questões pertinentes ao Meio 

Ambiente, devendo suas normas legais~a!eren)-se"' a.apenaS' e simplesmente às questões de 
- ~-~',,~-~""'-.""--""- .

Interesses locais, não podendo interferir/nas/atribuições específicas da União, quais sejam, 
aplicação de sanções e pênalidades, bêni~mo na sua flscallzaçãó. 

I .'~""--- . .. .. ~"---. '\1.:. ~I.f'"",,-	 .... l.i";.>~ 

'E importante"destacar ainda que,~tanto o~§ .3° do artigo 60 da Lei 
Orgânica, bem como ,?_:artigo .2~jdo-'Regimento Interrl9,. d~,..Cêma~a Municipal de Assis, 
estabelecem de forma expressa. que'o ,yETO somente 'fadrriitido," quandó o Projeto de Lei, tratar 
de matéria inconstitucional ou'lIegal ôu,.alnda, quando'for contrária ao'i,;teresse público, senão . 	 " ",.! ,- .. ~ [J""" ...veJ8mos: 	 -= ". , .~",,'"'l .". 

t 1"-'~-" Jç, k -' r: ,,- ~ "''''';; 	 ., '\' 
__ '.' ,_,r;, -,~, <"'f • ?., "í ',I J L. 
k"Artigo.. 60 - D' Pref!!iIo, entendendo ser o projeto, no todo ou em parte 
1~.jnconstitÚCional .. ou... contráriO'...:.ªº.L!nmresse PÚblico, vetá-io-á. total Ou 
'lparcialmentec dentro da quinze dias úteis, contados da data do recebimento, 

comunicando, dentro.daquele prazo, ao Presidente, da Câmara, o motivo do 
_ lveto. ,",",' . '"--" ','" ........d' " >- <i' J'~ \1 tI<ó 

~- ,-- t' l",~t 
-.~""""" .".'ç, ,'!"tot Al ." L;,,,,, \1 " 

O r"Artigo '236~ Se o Prefeito tiver exeiéid« o di,!,.ito 'de veto, parcial ou total, , 
; dentro do;prazo de quinze (15) dias ú\eisfcontados da data do recebimento 
~~ ,gQ,'re~é9i~à~ àU1Qgrafo, Q.QLiy~({ projeto' inconstitucional. ilegal ou 

..,....,-J' Côntráno' ao ·interesse'públiCO,.o ;;residente da.Câmara deverá, dentro do 
ê. prazo,~~ q~~e.rta e:gito~horas,Jec~ber"comunicação motivada do aludido 
"---' ato." (gnl00os50). ',Ir l ..'!!;.,;!:>'\,; I)/~j .,-- 

,~ "_ l. tf!t'i~~ ~~ ,1~ '\ 

~ à ..vist~'dos'argumentÔS·acima, ~ritendéinos que o referido 
Projeto de Lei fere a Constituição'F;éderal, apenas no quecOnceme à imposição de sanções e 
multas, haja vista que tal competência é exclusiva da U[1ião'FeqeraL 

,ç,~ ~"., 
Diante do acima exposto, somos âo PARECER de que o 'veto total' de 

autoria do Sr. Prefeito Municipal, preenche todos os requisitos legais haja vista que, demonstrou a 
sua insconstllucionalídade em razão da falta de competência do Municipio ao legislar sobre as 
multas e sanções para as condutas lesivas ao Meio Ambiente, qual é exclusiva da União. 

~_________________________________~~_i~~J 
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Portanto, nos termos do disposto pelo artigo 60 e seus parágrafos da 
Lei Orgânica do Município, deverá o "veto" ser apreciado pela Egrégia Câmara Municipal de Assis, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de seu protocolo junto à Secretaria do 
Legislativo, sob pena de ser o mesmo declarado mantido tacitamente. Antes porém, deverá o 
mesmo ser encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para emissão do 
competente Parecer, conforme determina o § 2°, do Artigo 236 do Regimento Interno. 

Por fim, esclarece-se ainda, que, nos termos do disposto pelo § 3° do 
artigo 60 da Lei Orgânica do Município, o "veto" somente será rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos membros da Câmara, em votação pública, ou seja, 09 (nove) votos. 
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